ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPO VERDE

LEI N°. 1.868/2013, DE 26 DE MARGO DE 2013.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR TERMO
DE COOPERAGAO TECNICA COM O INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -
INCRA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

FABIO SCHROETER, Prefeito Municipal de Campo Verde, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuicées legais,

Faz saber, que a Camara Municipal aprovou e Ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de
Cooperagéo Técnica com o INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAGAQO E REFORMA
AGRARIA - INCRA-MT, para concessdo de Crédito Instalag&o: modalidades: Apoio Inicial,
Aquisicdo de Material de Construgéo e Recuperacdo de Materiais de Construgéo, nos termos
da Norma de Execugéo n.° 079 de 26/12/2008/INCRA e suas alteracdes, onde fica autorizado a
assumir as obrigagdes contidas no inciso |l, desta Lei.

| - Das obrigagées do INCRA-MT:

a) Reunir com assentados, formar comiss&o para gerenciamento das
atividades e outras representacdes dos Projetos de Assentamento, para esclarecimento sobre
a metodologia de trabalho adotada para a vistoria nas parcelas;

b) Vistoriar as unidades habitacionais para preenchimento dos laudos
técnicos individuais lote a lote nos referidos Assentamentos visando a emissao de Contrato de
Concesséo de Uso-CCU e a liberacéo do crédito;

c¢) Elaborar planilhas de quantificagdo de materiais demonstrando o material
a ser adquirido para reforma das casas, juntamente com as Comissées representativas dos
assentados;

d) Juntamente com a comisséo dos assentados, emitirem documentos para
pesquisa de precos de materiais de construcéo;

e) liberar os recursos dos Créditos Reforma Agraria por familia, obedecendo
ao disposto na Norma de Execugéo em vigor;

f) Apresentar memoria de célculo que devera constar equipe de trabalho,
cronograma de execugao de despesas com viaturas e com os servidores:

g) Elaborar e apresentar ao Executivo Municipal, relatérios distintos com
descricéo dos trabalhos realizados no periodo compreendido;
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Il - Das obrigagdes do Municipio:

a) Adotar todas as medidas necessarias, em sua esfera e atribuicdes, para
a realizacéo dos servigos pactuados no Termo de Cooperacéo Técnica;

b) Dar suporte financeiro e operacional aos técnicos do INCRA na execucao
dos servigos, com pagamento das diarias, abastecimento e manutencao das viaturas em todas
as etapas da execucéo dos servicos, conforme planilha em anexo, documento este integrante
do presente Termo;

c) Disponibilizar local em condicdes de desenvolver as atribuicées
administrativas;

d) Adotar medidas necessérias para que o Termo de Cooperacdo Técnica
seja publicado;

e) Indicar qual a Secretaria Municipal seréd responséavel pela gestdo do
Termo de Cooperag@o Técnica, bem como a Autoridade Municipal que os servidores do
INCRA/MT se reportaréo e que se responsabilizara por sanar as pendéncias.

Art. 2° — Art. 2°. — A gestéo do respectivo Termo de Cooperacao Técnica
ficara sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agricola e Meio
Ambiente de Campo Verde, tendo o prazo de vigéncia de 270 (duzentos e setenta) dias,
podendo ser prorrogado por igual periodo, mediante a celebracéo de aditivos.

Art. 3° - O valor total estimado das despesas com combustivel, manutencéo
e diarias dos servidores do INCRA é de R$ 41/160,00 {guarenta e um mil cento e sessenta
reais).

Art. 4°. Esta Lei entrara em vigpr na data de sua pub
disposicées em contrario.

jcacao, revogando-se as

Gabinete do Prefeito M
26 de margo de 2013.

Campo Verde, estado|de Mato Grosso, em

FABIO SCHROETER
PREFEITO MUNICIPAL
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enda e ressalvas.

FABIO SCHROETER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria de Administragéo, de acordo com a legislagéo vigente, com
afixacéo no local de costume. Data Supra.

JOSE FERREIRA DA'GRUZ NETO
SEC. PE ADMINISTRAGAO
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